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LEI Nº 218, DE 25 DE JULHO DE 1955
Dá nova denominação a uma via pública.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Passa a denominar-se Praça Dona Leonor Guimarães, a atual praça João Pessoa. 
Art. 2º Esta Lei entrará em na data de publicação, revogadas disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 25 de Julho de 1955.
JOSÈ DE CASTRO FERREIRA

Presidente
NORIVAL CRISPIM DE CASTRO 

 2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretária aos vinte e seis de julho de mil novecentos e cinquenta e cinco.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES
Escriturário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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